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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 021/2019 
Processo n.º: 041 – PE 08/2019 
Assunto: Patrimônio Histórico e Cultural 
 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei n.º 08/2019, de iniciativa do Prefeito Municipal, dispõe 
sobre a proteção ao Patrimônio Cultural e Natural do Município de Montenegro; cria 
o Conselho Municipal do Patrimônio Histórico; cria o Fundo de Preservação do 
Patrimônio Cultural e Natural; e dá outras providências. 

A mensagem justificativa destaca que a Constituição Federal estabelece a 
competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar 
sobre a proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico, 
cabendo ao poder público, com o auxílio da comunidade, promover e proteger o 
patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, 
tombamento e desapropriação. 

Além disso, o artigo 30, inciso IX, dispõe que compete ao Município 
“promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e 
a ação fiscalizadora federal e estadual”. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

 
Sala de reuniões, 26 de fevereiro de 2019.  
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